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PORTARIA Nº 048, DE 31 DE JANEIRO DE 2020. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

no uso das atribuições que lhe confere, Resolve: 
 
 
Art. 1º Nos termos do Art. 64, da Lei Complementar n. º 040/2007, conceder Representação de 

cinquenta por cento ao servidor Tallisson Medeiros Nogueira, portador do CPF nº 032.769.831-41, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor Executivo II, a partir de 03 de fevereiro de 2020. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

João Carlos Krug 
Prefeito Municipal 

 
 

 


